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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009. 

Mensagem de veto  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários; 
concede remissão nos casos em que especifica; 
institui regime tributário de transição, alterando o 
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, as 
Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 
24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 
1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho 
de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de 
julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, o Decreto-Lei no 1.598, de 26 
de dezembro de 1977, e as Leis nos 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 
18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 
2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 
23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro de 
2006; prorroga a vigência da Lei no 8.989, de 24 
de fevereiro de 1995; revoga dispositivos das Leis 
nos 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.620, 
de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei no 73, de 
21 de novembro de 1966, das Leis nos 10.190, de 
14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da 
instalação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais, os Decretos nos 83.304, de 28 
de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho de 
1984, e o art. 112 da Lei no 11.196, de 21 de 
novembro de 2005; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

 

 

 



CAPÍTULO I 
DOS PARCELAMENTOS  

 

Seção III  

 

CAPÍTULO III 
DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO  

 

Art. 16.  As alterações introduzidas pela Lei no 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e 
pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e 
despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da 
pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e 
critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007.  

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo às normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3o do art. 177 da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores que visem a 
alinhar a legislação específica com os padrões internacionais de contabilidade.  

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS   

          Art. 37.  A Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 177.  ..................................................................... 

.............................................................................................  

§ 2o  A companhia observará exclusivamente em livros ou registros 
auxiliares, sem qualquer modificação da escrituração mercantil e das 
demonstrações reguladas nesta Lei, as disposições da lei tributária, ou de 
legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que 
prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a 
elaboração de outras demonstrações financeiras.  

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 61.  A escrituração de que trata o art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, quando realizada por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, inclusive as constituídas na forma de companhia aberta, deve 
observar as disposições da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e os atos normativos 
dela decorrentes.  

 

“(CONFIRA A ÍNTEGRA DESTA LEI NO MENU LEGISLAÇÃO – LEIS / MP)” 


